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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEl

Reconhece   a   prática   do   grafite   e   do   muralismo   como

manifestações    artísticas    de    valor    cultural     na    ação

denominada "MURO LEGAL", declara o grafite e o muralismo

como   Patrimõnio   Cultural   do   Município   de   Jacareí,   fixa

permissões   para   pintura   de   grafite  e   muralismo,   cria   o
Programa de lncentivo ao Grafite, Muralismo e Demais Artes

Visuais e dá outras providências.

0    PREFEITO    MUNICIPAL    DE    JACAREI,     USANDO    DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,   FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU    E    ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art. 1° Ficam reconhecidas as práticas do grafite e do muralismo

como manifestações artísticas de valor cultural, sem conteúdo publicitário, realizadas com o

objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, na ação denominada "MURO LEGAL".

Art.  2°  Ficam  declaradas  Patrimônio  Cultural  do  Município  de

Jacareí a pintura de grafite e o muralismo.

Art. 3° Ficam autorizadas a pintura de grafite e o muralismo como

formas de expressão artística, nos seguintes espaços e equipamentos, públicos e privados:

1  -  pilares  dos  viadutos,  pontes,  passarelas,  pistas  de  skate  e

muros públicos, previamente selecionados e identificados, situados no Município;
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11  -  escadas,   limitando-se  aos  espelhos  e  vedações  taterais,:

sendo  proibidas  nas  superfícies  dos  pisos  ou  nos  elementos  de  segurança,  tais  como

corrimãos ou guarda-corpos;

111  - imóveis  pariiculares,  independentemente de autorização da

municipalidade, bastando anuência escrita do proprietário.

§  1° Os  locais  públicos de que trata  o  caput deste artigo  serão
identificados pelo Poder Executivo,  que os discriminará por região administrativa,  sendo tal

sinalização requisito para a autorização prevista no caput.

§ 2° De ofício ou a pedido de ariistas ou demais interessados, o
Poder  Executivo  poderá  conceder  autorização  para  a  pintura  de  grafite  e  muralismo  em

demais espaços públicos municipais não previstos no caput deste anigo.

§ 3° Fica vedada a pintura de grafite e muralismo em  imóveis e
monumentos,   públicos   ou   privados,   integrantes   do   patrimônio   histórico   e   cultural   do

Município, Estado ou União, bem como os respectivos entornos conforme definido no ato de

tombamento.

§ 4° As  intervenções  ariísticas  não  poderão fazer  referências a
marcas  ou  produtos  comerciais,  bem  como  retratar  positivamente  mensagens  de  cunho

racista,  machista,  xenofóbico,  preconceituoso,  homofóbico,  ofensivo  a  grupos  religiosos,

étnicos, culturais ou demais ilegalidades.

§  5°  Fica  proibida  a  inserção  de  qualquer tipo  de  pichação  em

bens,   móveis   e   imóveis   públicos   e   particulares   do   Município,    nos   termos   da   Lei

Complementar 082, de 06 de maio de 2014.

Art.     4°     0     Poder     Executivo     determinará,     de     maneira

fundamentada, a retirada do grafite ou muralismo que façam apologia e a incitação ao crime,

práticas ilícitas ou que de alguma forma viole direitos de terceiros.

Art.  5°  0  Poder  Público,  em  parceria  com  ariistas,  entidades

privadas e cidadãos, poderá promover a manutenção e a preservação dos grafites e murais

por período razoável, de modo a amenizar desgastes e alterações ocorridas com o tempo.
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Art.   6°   0   Executivo   Municipal   poderá   realjzar   premiações,

programas  de formação,  viabilizar a  infraestrutura  necessária  para  a  consecução  desses
tipos  de  intervenção  artística,  além  de  definir  outras  formas  de  apoio  aos  grafiteiros  e

muralistas, de modo a enriquecer a paisagem urbana.

Art.  7°  Fica   instituído,   no  âmbito  do  Município  de  Jacareí,   o

Programa Municipal de Fomento ao Grafite, Muralismo e Demais Artes Visuais nos espaços

públicos da cidade, com os seguintes objetivos:

I - promover a arie do grafite e muralismo,  seus ariistas e todos

os demais ariistas atuantes  no  Município por meio de ações que valorizem  o  potencial do

grafite e do muralismo como geração de trabalho e renda;

11 -preservar a memória ariística das ruas;

111 -coordenar e desenvolver atividades que valorizem o Grafite e

o  Muralismo  no  município,  elevando  o  seu  nível  cultural,  profissional,  social  e  econômico,

bem    como   desenvolver   e    promovê-las   como    instrumento   cultural,    de   trabalho   e

empreendedorismo, de forma direta e indireta.

IV -estimular o financiamento de exposições e intervenções;

V - incentivar a capacitação de grafiteiros e muralistas,  por meio

de cursos,  oficinas,  seminários e demais ações educativas que auxiliem  no aprimoramento

do   trabalho   cultural   e   ariístico,    bem   como   na    instrução   e    na   formação   para   o

empreendedorismo;

Vl -fomentar a realização de Feiras, Exposições e Festivais;

VII  - incentivar a  integração de iniciativas,  com atenção especial

à troca de experiências,  bem como o intercâmbio dos artistas que atuam no Município com

ariistas de outras regiões do Brasil e do Mundo todo;

VllI  -  realizar  o  mapeamento  dos  grafiteiros  e  muralistas  no

município,  por  meio  de  estudos  técnicos  e  cadastro,  visando  à  elaboração  de  políticas

públicas para o setor.

Art. 8° 0 Poder Executivo, através de publicação de edital, poderá

ofertar formações contínuas que conterão prioritariamente os seguintes temas:

1 -preservação do meio ambiente;
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11  -  preservação  de  patrimônio  cultural,  de  natureza  material  e

111 -preservação dos monumentos históricos;

IV -as aries visuais e de rua.

Art.  9° As escolas  públjcas  no  âmbito  municipal  poderão  incluir

no  calendário  escolar atividades  e  projetos  ambientais  e  educacionais  para  promover as

artes visuais entre os estudantes nos seus espaços.

Art.  10.  0  Poder  Executivo  regulamentará,  no  que  couber,  a

Art.   11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de maio de 2025.

Vereadora -1a Secretária

presente Lei.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Este  projeto  representa  a  atuação de  nosso  mandato  nos

assuntos  relacionados à Arie e Cultura e teve a  importante colaboração do amigo,  artista

visual e publicitário,  Rew Koike.  Ou seja,  esta  propositura surgiu  a partir de sua sugestão,

demonstrando   a   relevância  da   participação  cidadã   na   definição  de  políticas   culturais,

refletindo o desejo das pessoas de ver a arie como um agente ativo na construção de uma

sociedade mais rica culturalmente, mais justa e mais integrada.

Aproveitamos  para  registrar  o  trabalho  do  artista  p[ástico

CIÓvis   Garcia   Masson,   autor  do   belíssimo   mural   existente   na   EMEIF   PROF  ADELIA

PEREIRA  BRAZ  ROssl,   Iocalizada  no  bairro  Santo  Antônio  da  Boa  Vista,  em  nosso

município. Seus trabalhos -criação e apresentação das obras de arie em tela: "Paisagem de

Jacareí em  1827 segundo Debret",  "0 grito da  lndependência", "A criança e a liberdade da

imaginação"  e  "Homenagem  à  Arte  Moderna  Brasileira"  -  impactaram  a  todos  durante  o

desfile em comemoração aos 200 anos da independência em 2022 e também nos inspiraram

neste projeto.

Há  tempos  os  grafiteiros,  verdadeiros  "artivistas  culturais",

lutam   para  que  sua   arte   seja   reconhecida.   Para   muitos  o  grafite  é  visto  como   arte

democrática  e  humanizadora,   pois  os  desenhos  ficam  expostos  a  todos,   mudando  a

paisagem  da  cidade.  Surgida  nas  ruas de  São  Paulo  na década de  1970,  essa forma  de
intervenção artística ganhou adeptos ao longo dos anos e tornou-se um movimento artístico

de grande influência na capital paulista, chamando a atenção de todo o país.

Como imporiante formas de manifestação e arte urbana,  o

grafite e o muralismo merecem ser preservados e valorizados, pois são expressões artísticas
legítimas e assim devem ser tratados como um patrimônio cultural que valorizam a história

e  a  identidade  de  uma  cidade.  Além  de  ser  um  incentivo  à  criatividade  e  à  liberdade  de

expressão,  o grafite e o  muralismo podem  ser elementos-chave  na  revitalização de áreas

urbanas  degradadas,   pois  traz  vida  e  movimento  para   locais  abandonados  ou  pouco

frequentados,  sendo ferramentas de combate à pichação e de transformação de espaços

vandalizados em verdadeiras galerias de arte.
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O graffte é uma forma de arie que vem ganhando catã#
mais  reconhecimento e  valorização.  Antes  considerado  apenas como  vandalismo,  hoje é

visto  como  uma  expressão  artística  legítima  e  poderosa.  Os  artistas  de  rua  utilizam  as

paredes  das  cidades como telas  para  transmftir suas  mensagens e  emoções  através  de
cores, fomas e traços.  É importante destacar que o grafite vai além de simples desenhos

nas  paredes.  Ek5  carrega  consigo  histórias,  sentimentos  e  críticas  sociais.  Cada  mural  é

único e possui  uma  mensagem  por trás.  Porianto,  é fundamental valorizar essa foma de

expressão artística e entender a imporiância cuMural que ela representa.

0 muralismo é um movimento ariístico que se destaca pela

criação  de  murais,  ou  seja,  pinturas  realizadas  diretamente  em  paredes  ou  superfícies

arquftetônicas.  Este  estilo  ganhou  notoriedade  no  início  do  século  XX,  especialmente  no

México, onde se tomou uma forma de expressão cuHural e política. Os muralistas buscavam

não apenas embelezar os espaços urbanos,  mas também transmitir mensagens sociais e

históricas,  refletindo as lutas e aspirações do povo.  Os artistas muralistas utilizam diversas

técnicas para criar suas obras. Entre as mais comuns estão a pintura a fresco, onde a tinta

é aplicada em paredes úmidas.

As  cidades  estão  em  constante  transfomação,  seja  pela

construção  de  novos  prédios  ou  pela  rewalização  de  espaços  públicos.  No  entanto,  é

essencial preservar a  identidade urbana,  pois ela é parte fundamental da  história e cuHura

de um lugar. Os murais são testemunhos da história local, retratando momentos marcantes

e personagens importantes. Além disso, eles ajudam a manter viva a memória coletiva das

comunidades.

No Brasil, o grafite e o muralismo têm conquistado cada vez

mais espaço como patrimônio cuHural.  Em abumas cidades, já existem  leis que protegem

os  murais  de  grafile  e  muralismo  e  incentivam  sua  criação.  É  preciso  reconhecer o  valor

dessas  obras  e  investir  em  políticas  públicas  que  promovam  sua  proteção  e  dffusão,

encontrando equilíbrio entre a liberdade criativa dos artistas e a preservação do patrimônio

urbano. Uma foma de incentivar mais artistas a criar obras de grafite e muralismo é oferecer

espaços legais e seguros para ebs se expressarem.  lsso pode ser feito através da criação

de murais autorizados pela prefeitura ou pela disponibilização de espaços específicos para

ntewençfts aftístiüs                                                                            rçR
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A Lei  n°  14.996,  de  15 de outubro de 2024,

marco   significativo   no   ordenamento  jurídico   brasilejro   ao   reconhecer  formalmente   as

expressões artísticas da charge, caricatura, cartum e grafite como manifestações integrantes

da cultura nacional. Além de atribuir ao poder público o dever de garantir sua livre expressão

e  promover  sua  valorização,  a  norma  reforça  o  diálogo  entre  direitos  fundamentais,  em

especial a liberdade de expressão artística.  Outro aspecto relevante da lei é a inclusão do

grafite como expressão artística protegida.  Por décadas, essa prática foi tratada como ato
de  vandalismo,  sujeita  a  penalidades  do  Código  Penal  (Art.  65,  Lei  9.605/1998).  A  nova

legislação  redefine  o  grafite  como  intervenção  legítima  no  espaço  urbano,  desde  que

realizada com consentimento ou em áreas designadas. Essa mudança reflete uma tendência

global de valorização da arie de rua, como visto em cidades como Berlim e São Paulo, onde
murais grafítados tornaram-se pontos turísticos e símbolos de identidade local.  No entanto,

a   lei   não  resolve  totalmente  a  tensão  entre  grafite  e  pichação.   Cabe  aos  municípios

regulamentar a distinção entre ambas,  garantindo que  políticas  públicas  incentivem  a  arte

urbana sem descuidar do ordenamento do espaço público.

Assim sendo, por se tratar de matérja de interesse coletivo,

é que pedimos a apreciação dos Nobres Edis, esperando merecer o necessário apoio para

aprovação da propositura.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de maio de 2025.

`   ,,...           `.       -`.\,.                      `.

Vereadora -1a Secretária
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LEI   N°17.896, DE  6   DE   JANEIRO   DE   2023

(Projeto de Lei n° 840/13, dos Vereadores Nabil Bonduki  PT, Alfredinho  PT,
Antonio Donato  PT, Arselino Tatto  PT, Aurélio Nomura  PSDB, Eduardo

Matarazzo Suplicy  PT, Eduardo Tuma  PSDB, Floriano Pesaro  PSDB, Jair Tatto
PT, José Américo  PT, Juliana Cardoso  PT, Mario Covas Neto  PODEMOS, Paulo
Fiorilo  PT, Professor Toninho Vespoli  PSOL, Reis  PT, Senival Moura  PT e Vavá

PT)

Dispõe  sobre  a  utilização  de  espaços  da  cidade  para  a  arte  do
grafite, e dá outras providências.

RICARDO NUNES,  Prefeito do Município de São Paulo,  no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por lei,  faz saber que  a  Câmara  Municipal,  em  sessão de  15  de dezembro  de
2022, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art.   1°  Fica   reconhecida  a  prática  do  grafite  como  manifestação  artística  de  valor
cultural,  sem  conteúdo  publicitário,  realizada  com  o  objetivo  de  valorizar  o  patrimônio  público
ou privado.

Parágrafo  único.  0  grafite,  resultado  da  prática  prevista  no  caput,  não  é  considerado
anúncio, nos termos da Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006.

Art. 2° Fica institui'do o Programa  Municipal de Fomento ao Grafite, com a finalidade de
coordenar e desenvolver atividades que valorizem  o Grafite no município,  elevando o seu  nível
cultural,   profissional,   social   e   econômico,   bem   como   desenvolver   e   promovê-las   como
instrumento cultural, de trabalho e empreendedorismo, de forma direta e indireta.

§  i o (VETADO)

§ 2° (VETADO)

Art. 3° 0 Programa Municipal de Fomento ao Grafite promoverá:

1 -o esti'mulo e o financiamento de exposições e intervenções¥j

::i-.(:çEÕTe:Pq::vaiorizemopotenciaidografite/comogeraçãodetrabalhoerendffj

lv -(VETADO)

`W  -  a  capacitação  de  grafiteiros,í  por  meio  de  cursos,  oficinas,  seminários  e  demais
ações educativas que auxiliem no aprimoramento

:.?
trabalho cultural e arti'stico,  bem  como na

instrução e na formação para o empreendedorismo.J

Vl - a realização de Feiras, Exposições e Festivais

Vll

experiência§±oao,nacper#::a:e+[àeg:agç:sotã:ede,n:.:;:t:::à,s :opTodautteonsção   espec,a,  à  tro`Ça  de

técn,cosv:,:a-dâsT:,p;,::nednotoa:fasbgrrâ:áe:r3estpno:ít:,:sa::bçi:asãpoar:aou:oétoprtJmeiodeestudos
Art. 4° (VETADO)
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paftÉ: Art.  5°  0  poder  público,  em  parceria  com  artistas,  entidades  prjvadas  e  cidadãos,

;oT#is
por peri'odo razoável, de modo aoverá a manutenção e preservação dos grafites

izar desgastes e alterações ocorridas com o tempo.

Art. 6° (VETADO)

Art.  7°  A  intervenção  arti'stica  não  poderá  fazer  referências  a  marcas  ou  produtos

3:emc:rnc::ÍÍ:úosno:TegãF::e:fernesfí:roê:Cí::po%Ure,BÍ%:à:::T:Ícodseouccuurthu°raísp.°v\P°gráfjc°,racísta,
Art. 8° (VETADO)

Art.  9°  0  Executivo  Municipal  poderá  realizar  premiações,  programas  de  formação,
viabilizar  a  infraestrutura  necessária  para  a  consecução  desse  tipo  de  intervenção  arti'stica,
além  de  definir  outras  formas  de  apoio  aos  grafiteiros,  de  modo  a  enriquecer  a  paisagem
urbana.

Art.10.  (VETADO)

Art.  11.  (VETADO)

Art.12.  (VETADO)

Art.13.  (VETADO)

Art.14.  (VETADO)

Art.15.  (VETADO)

Art.16.  (VETADO)

Art.17.  (VETADO)

PREFEITURA DO  MUNICÍPIO DE  SÃO PAULO,  aos   6   de  janeiro   de   2023, 469° da
fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES,  PREFEITO

MILTON ALVES JUNIOR,  Secretário Municipal da Casa Civil  -Substituto

MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de Justiça -Substituta

Publicada na Casa Civil, em   6 de  janeiro   de  2023.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficjal da Cidade em 07ml/2023, p.1  c. 2

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, vishe o site www.saopaulo.sD.lea.br.

Câmara Municipal de São Paulo
Secretaria de Documentação
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo

Lei  17.896 de 06/01/2023
Página 2 de 2



Legislação -Lei Ordinária

Lei  no             si39/2023 Data  da  Lei         3i/io/2o23

Texto da Lei

0 Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro nos temos do art. 56,  IV combinado com o art.
79, § 5°, da Lei Orgânica do Município do Rjo de Janeiro, de 5 de abril de 1990, não exercida a
disposição do § 7° do art. 79, promulga a Lei n° 8.139, de 31  de outubro de 2023, oriunda do P!:gjÊ±Q
de Lei n° 172, de 2021, de autoria dos Senhores Vereadores Chico AJencar, Dr. Marcos Paulo,
Monica Benicio, Paulo Pinheiro, Tarcísio Motta, Thais Ferreira e William Siri.

LEI N° 8.139, DE 31  DE OUTUBRO DE 2023.

Declara o grafite como Patrimônio Cultural
do Município do Rio de Janeiro, fixa
permissões para pintura de grafite, cria o
Programa de lncentivo ao Grafite e Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

Autores: Vereadores Chico Alencar, Dr.
Marcos Paulo,  Monica Benicio,  Paulo
Pinheiro, Tarci'sjo Motta, Thais Ferreira e
William  Siri.

CAPITULO  I

DA DECLARAÇÃO DO GRAFITE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL

Art.1° Fica declarada Patrimônio Cultural do Município do Rio de Janeiro a pintura de grafite.

Parágrafo único. Para fins do disposto no capuf deste ariigo, o Poder Executivo procederá aos
registros necessários, confome detemina o Decreto n° 23.162, de 21  de julho de 2003.

CAPÍTULO  11

DAS PERMISSÕES PARA PINTURA DE GRAFITE

Art. 2° Fica autorizada a pintura de grafite, como forma de expressão arti'stica, nos seguintes
espaços e equipamentos,  públicos e privados:

1 -pilares dos viadutos, postes, pontes, passarelas, pistas de skaíe e muros públicos situados no
Munic,'pio;

11 -imóvejs particulares, independentemente de autorização da municipalidade, bastando anuên
escrita do proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado.
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§ 1° Os locais públicos de que trata o capL/f deste artigo serão identificados pelo Poder Executivo,
que os discriminará por região administrativa, Eég±Ên±gje!j!P±!jza£êQEeg±±jsi±9Pa±Ê±±±±±9rizaçã9_
•iiE:nEHH  m  EE]m"r

§ 2° De ofício ou a pedido de artistas ou demais interessados, o Poder Executivo poderá conceder
autorização para a pintura de grafite em demais espaços públicos municipais não previstos no capuf
deste ariigo.

§ 3° Fica vedada a pintura de grafite em imóveis e monumentos, públicos ou privados, integrantes do
patrimônio histórico e cultural do Munici'pio,  Estado ou União, bem como os respectivos entornos
conforme definido no ato de tombamento.

Ari. 3° 0 Poder Executivo determinará, de maneira fundamentada, a retirada do grafite que faça
apologia e a incitação ao crime, práticas ili'citas ou que de alguma forma viole direitos de terceiros.

/L?,
CAPITULO  111

DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO GRAFITE E DEMAIS ARTES VISUAIS

Art. 4° Fica instituído, no âmbito do Munici'pio do Rio de Janeiro, o programa de incentivo ao grafite e
demais artes visuais nos espaços públicos da Cidade, com os seguintes objetivos:

l-promoveraariedografite,/seusariistasetodososdemaisariistasatuantesnoMunici'pio¥

ll-preservaramemóriaariísticadasruas-y'

*11 -disponibilizar professores de arie para grupos de artistas e de jovens interessados e promover
cursos, inclusive sobre a arie do grafite;

:4V -auxiliar os artistas com o fornecimento de material arti'stico, inciusive teias e tintas;

V -promover o intercâmbio dos artistas que atuam no Município do Rio de Janeiro com artistas
plásticos do Brasil e do Mundo.

rpaaciêtgar,af:aúcnhiics:àfxsei:à:o,à:cnoç,õperse::i:tàFtauso:â,ohpoomd:frogboicr:tàautadrepmoasii:iy,::ae,rdtãd:::%agensdecunho

âohht::ãoo:3g:íaFiáemc:àitveob:t:#Sn::spt:b:,ã:#odeedital,oferiaráformaçõescont,'nuasque

l - preservação do meio ambiente\/

H-preservaçãodepatrimôniocultural,denaturezamaterialeimateriaE/

lll-preservaçãodosmonumentoshistóricos/

lv - as aries visuais e de rua\./

Art. 6° As escolas públjcas no âmbito munjcjpal fjcam autorizadas a inclujr no calendário escolar
atividades e projetos ambientais e educacionais para promover as artes visuais entre os estudantes
nos seus espaços.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

`\\



Art. 7° As despesas eventualmente decorrentes da presente Lei e de sua execução correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8° 0 Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.#

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.`?
r}

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, 31  de outubro de 2023.

Vereador CARL0 CAIADO
Presidente

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de  01/11/2023

[ÉTt_à_Ífiai=T_
Ficha Técnica

Em  Vigor
_   ___      __._._____   _   __.,    ._.h_    __________.__.__`_J

Observações:

Forma de Vigêncja Promulgada

Leis relacionadas ao Assunto desta Lei



Câmara Municipal do Rio de Janeiro
Acesse o arquivo digital.
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Este projeto continu-a a tramitar na Legislatura - Legislatura Atual , para acompan

clique no lini{ ao iado. LF

Texto lnicial do Projeto de Lei

PROJETO DE LEI N° 172/2021

Folha

14
Câmara Municipal

EMENTA:
DECLARA 0 GRAFITE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, FIXA
PERIVIISSÕES PARA PINTURA DE GRAFITE, CRIA 0
PROGRAMA DE INCENTIV0 AO GRAFITE E DEMAIS
ARTES VISUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor(es): VEREADOR CHICO ALENCAR, VEREADOR DR. MARCOS PAULO, VEREADOFm
IVIONICA BENICIO, VEREADOR PAULO PINHEIRO, VEREADOR TARCÍSIO MOTTA,
VEREADORA THAIS FERREIRA, VEREADOR WILLIAIVI SIRI

A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

CAPÍTULO  I

DA DECLARAÇÃO DO GRAFITE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL

DECRETA:

Art.1° Fica declarado Patrimônio Cultural do Município do Rio de Janeiro a pintura de grafite.

Parágrafo único. Para fins do disposto no capuf deste ariigo, o Poder Executivo procederá aos
registros necessários, conforme detemina o Decreto n° 23.162, de 21  de julho de 2003.

CAPÍTULO  11

DAS PERMISSÕES PARA PINTURA DE GFUFITE

Art. 2° Fica autorizada a pintura de grafite, como forma de expressão arti'stica, nos seguintes
espaços e equipamentos, públicos e privados:

I - pilares dos viadutos, postes, pontes, passarelas, pistas de skaíe e muros públicos situados no
Munic,'pio;

11 -jmóveis particulares,  independentemente de autorização da munjcjpalidade, bastando anuência
escrita do proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado.

§ 1° Os locais públicos de que trata o capt/Í deste artigo serão identificados pelo Poder Executivo,
que os discriminará por região administrativa, não sendo tal sinalização requisito para a autorização
prevista no capuí.

§ 2° De ofício ou a pedido de artistas ou demais interessados, o Poder Executivo poderá conce
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autorização para a pintura de grafite em demais espaços públicos municipais não previstos no capuí`
deste artigo.

§ 3° Fica vedada a pintura de grafite em imóveis e monumentos, públicos ou privados, integrantes do
patrimônio histórico e cultural do Município, Estado ou União, bem como os respectivos entornos
conforme definido no ato de tombamento.

Art. 3° 0 Poder Executivo determinará, de maneira fundamentada, a retirada do grafite que faça
apologia e a incitação ao crime, práticas ilícitas ou que de alguma forma viole direitos de terceiros.

CAPÍTULO  111

DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO GRAFITE E DEMAIS ARTES VISUAIS

Art. 4° Fica instituído, no âmbito do Município do Rio de Janeiro, o programa de incentivo ao grafite e
demais artes visuais nos espaços públicos da Cidade, com os seguintes objetivos:

1 - promover a arte do grafite, seus artistas e todos os demais artistas atuantes no Munici'pio;

11 -preservar a memória artística das ruas;

111 -disponibilizar professores de arte para grupos de artistas e de jovens interessados e promover
cursos, inclusive sobre a arte do grafite;

lv -auxiliar os artistas com o fornecimento de material arti'stico, inclusive telas e tintas;

V - promover o intercâmbio dos artistas que atuam no Município do Rio de Janeiro com artistas
plásticos do Brasil e do Mundo.

Parágrafo único. As intervenções artísticas não poderão retratar positivamente mensagens de cunho
racista, machista, xenofóbico, preconceituoso, homofóbico ou demais ilegalidades.

Art. 5° 0 Poder Executivo, através de publicação de edital, ofertará formações contínuas que
conterão prioritariamente os seguintes temas:

1 - preservação do meio ambiente;

11 -preservação de patrimônio cultural, de natureza material e imaterial;

111 -preservação dos monumentos históricos;

lv -as artes visuais e de rua.



Art. 6° As escolas públicas no ãmbito municipal ficam autorizadas a incluir no calendário escolar
atividades e projetos ambientais e educacionais para promover as artes visuais entre os estudantes
nos seus espaços.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7° As despesas eventualmente decorrentes da presente Lei e de sua execução correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8° 0 Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Teotônio Villela,13 de abril de 2021

Vereador CHICO ALENCAR
(PSOL)

VEREADOR DR. MARCOS PAULO

VEREADORA MONICA BENICIO

VEREADOR PAULO PINHEIRO

VEREADOR TARCÍSIO MOTTA

VEREADOFU THAIS FERREIRA

VEREADOR WILLIAM SIRI

JUSTIFICATIVA

0 grafite é uma expressão artística que aproveita os espaços públicos para, através de imagens,
tecer críticas e interferir na paisagem da cidade. A história dessa arte encontra relatos desde o
período da pré-história, com as pinturas rupestres, chegando até o final da década de 1970 quando
o movimento se iniciou no Brasil com inspiração nos grafites realizados na cidade de Nova lorque,
nos Estados Unidos da América.
Atualmente, os artistas e o estilo do grafite brasileiro são reconhecidos e apreciados em todo mundo.
Os Gêmeos (Gustavo e Otávio Pandolfo), Eduardo Kobra e Crânio (Fabio de Oliveira Pamaiba) são
artistas brasileiros de grande reconhecimento intemacional por suas artes, com imensos murais
expostos por diversos países, como Canadá, Holanda e Estados Unidos.
A confusão entre grafite e pichação é anacrônica, em especial diante da relevância para as artes
contemporâneas de figuras como Banksy e Jean-Michel Basquiat. Na verdade, o reconhecimento e
incentivo ao grafite é um instrumento para diminuição da degradação ambiental urbana que atinge
as grandes cidades, além de propiciar aos cidadãos momentos de reflexão e contemplação em meio
à agitação da vida cotidiana.
Assim, a presente proposta busca uma regulamentação que permitirá inclusive o cadastramento de
artistas e a ordenação do espaço público, estabelecendo, de maneira geral, os locais onde pode
onde não se pode grafitar. Diante dessas razões, espero poder contar com o apoio dos nobres
vereadores e vereadoras para a sua aprovação.
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Texto Original=

±gÉÉkção Citada

DECRETO N° 23162 DE 21  DE JULHO DE 2003
lnstitui o registro de bens culturais de natureza imaterial que constituem patrimônio cuftural carioca e
dá outras providências.

Atalho para outros documentos

Informações Básicas

Datas:
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Observações:

DESPACHO:  A  imprimir e  à(s)  Comissão(ões)  de:
Comissão de Justiça  e  Redação,  Comissão de Administração e Assuntos  Ligados ao
Servidor Público,  Comissão de Assuntos  Urbanos,
Comissão  de  Cultura,  Comissão de Educação,  Comissão  de Meio Ambiente,
Comissão de  Defesa  dos Direitos Humanos, Comissão de Finanças Orçamento e
Fiscalização  Financeira,
Em  16/04/2021
CARLO  CAIADO  -  Presidente

Comissões a serem distribuidas

01.:Comissão de Justiça  e  Redação
02.=Comissão  de Administração e Assuntos  Ligados ao Servidor Público
03.:Comissão  de Assuntos Urbanos
04.:Comissão  de Cultura
05.:Comissão de  Educação
06.:Comissão de  Meio Ambiente
07.:Comissão  de  Defesa  dos  Direitos Humanos



08.:Comissão de  Finanças Orçamento e  Fiscalização Financeira

TRAMITAÇÃO D0 PROJET0 DE LEI  N°  172/2021

Folha

Cadastro de Proposições Data public            Autor(es)
Projeto de  Lei

20210300172
Là  ES             DECLARAO  GRAFiT,ECOMo  PATRIMÔNIO       19/04/2021

CULTURAL  DO  MUNICIPIO  DO  RIO  DE
]ANEIRO,  FIXA  PERMISSÕES  PARA  Plr\lTURA
DE  GRAFITE,  CRIA  0  PROGRAMA  DE
iNCENllvo  A,O  GRAFITE  E  DE.MAIS ART.ES.
VISUAIS  E  DA OUTRAS  PROVIDENCIAS  =>
2o2io3ool72  =>  {Comissão de Justiça£
BÊÉção Comissão de AdministraçãQ£
Assuntos  Ligados ao  Servidor Público
Comíssão de Assuntos Urbanos Comissão de
Cultura  Comissão de  Educação  Comissão de
Meio Ambiente Comissão  de Defesa  dos
Direitos Humanos Comissão de  FinançaÉ
QÉçamento  e  Fiscalização  Financeira  }.

+t        Ofícioorigem:  Gabinetedevereador=>       21/04/2021
Destino:  Presidente da  CMRJ  =>  Inclusão  de
coautoria  =>

i'        Envio a  consultoria de Assessoramento         23/04/2021
[Êgislativo.  Resuitado  =>  informaçãg
Técnico-Legislativa  noi70/2o2i

i'        Distribuição  =>  Comissão de Justiça£           21/05/2021

BÊÉção  =>  Relator:  VEREADOR ALEXANDRE
lsQUIERDO  =>  PropQsição  =>  Parecer:  Pela
Constitucionalidade

+        Distribuição  =>  Comissãode
Administração e Assuntos  Ligados ao Servidor
Público  =>  Relator:  VEREADOR JORGE
FELIPPE  =>  Prop2QâLção  =>  Parecer:
Favorável

iJ        Distribuição  =>  Comissão de Assuntos
Urbanos  =>  Relator:  VEREADORA TAINÁ  DE

04/06/2021

19/05/2022

PAULA  =>  PropQÊição  =>  Parecer:  Favorável
í+        DistribL+ição  =>  Comissão de  Educaçãí2±  02/06/2022

Relator:  VEREADOR  MARCIO  SANTOS  =>
E[gpQsjção  =>  Parecer:  Favorávei

i+        Distribuição  =>  Comissãode  cultura  =>       31/08/2023
Relator:  VEREADOR CESAR  MAIA  =>
PrgpQsição  =>  Parecer:  Favorável,  Verbal  -
Em  Plenário  híbrido

+.         Distribuição  =>  Comissãode  Meio
Ambiente  =>  Relator:  VEREADOR
ALEXANDRE  BECA  =>  ProDosicão  =>  Parecer:

31/08/2023

Favorável,  Verbal  -  Em  Plenário  híbrido
i'        Distribuição  =>  Comissãode  Defesa  dos       31/08/2023

Direitos  Humanos  =>  Relator:  VEREADOR DR.
GILBERTO  =>  Prop2Qsição  =>  Parecer:
Favorável,  Verbal  -  Em  Plenário  híbrido

íS         Distribuição  =>  Comissão de  Finança±

Í2!çamÊnlnÊ._FÍscallzação  Fin,anceira  = >
Relator:  VEREADOR  PROF.  CELIO  LUPPARELLI

31/08/2023

Vereador Chico
Alencar,Vereador  Dr.
Marcos
Paulo,Vereadora
Monica
Benicio,Vereador Paulo
Pinheiro,Vereador
Tarcísio
Motta,Vereadora Thais
Ferreira,Vereador
William  Siri
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=>  PropQsição  =>  Parecer:  Favorável, Verbal
-  Em  Plenário  hi'brido

ú-        Discussão  primeira  =>  PropQsjçãÊ                    31/08/2023
172/2021  =>  Encerrada

ffi      j£Q±ão  =>  Prop2Qsjção  172/2021  =>
Aprovado  (a)_(9.

+        Discussão segunda  =>  PropQsiçãQ
172/2021  =>  Encerrada

É      J£QÉção  =>  PropQÊição  l72/2021  =>
Aprovado  (a)_(s).

31/08/2023

11/09/2023

11/09/2023

+        Tramitação deAutóg[aÉg;  Envio ao poder      13/09/2023
Executivo

É+         Ofício  origem:  Poder  Executivo  =>
Destino:  CMRJ  =>  Comunicar Veto Total  =>

02/10/2023

+      Êpacho  => VetoTotal  =>  172/2021  =>   02/10/2023
Comissão de Justiça  e  Redação e Comissão de
Mérito'

+~        Distribuiição  =>  Comissão cle Justiça£            17/10/2023

BÊÉaição  =>  Relator:  VEREADOR iNALDO
SILVA  =>  Veto Total  =>  Parecer:  Pela
BÊjÊlção ao Veto

+        Distribuição  =>  Comissão de  Mérito  =>         25/10/2023
Relator:  VEREADOR  PAULO  PINHEIRO  =>
Veto Total  =>  Parecer:  Pela  RejÊição ao Veto,.
Verbal  -  Em  Plenário  híbrido

'|i        Discussão  única  =>  VetoTotal  l72/202125/10/2023

=>  Encerrada
ií      J£QÉção  => Veto Total  l72/2021  =>               25/10/2023

BÊjeitado o Veto
+        Ofícioorigem:  CMRJ  =:>  Destino:  Poder         26/10/2023

Executivo  =>  Comunicar rejÊição do Veto
Total  =>

++        Resultado  Final  =>  20210300172  =>  Lei      01/11/2023
8139/2023

i+         Ofícioorigem:  CMRJ  =>  Destino:  Pode.r         01/11/2023
Executivo  =>  Encaminhamento  pa[a
Publicação  de  Promulgação  =>

Vereador Chico
Alencar,Vereador Dr.
Marcos
Paulo,Vereadora
Monica
Benicio,Vereador Paulo
Pinheiro,Vereador
Tarcísio
Motta,Vereadora Thais
Ferreira,Vereador
William  Siri

Vereador Chico
Alencar;  Vereador Dr.
Marcos  Paulo;
Vereadora  Monica
Benicio;  Vereador
Paulo  Pinheiro;
Vereador Tarcísio
Motta;  Vereadora
Thais  Ferreira;
Vereador William  Siri



Câmara Municipal do Rjo de Janeiro
Acesse o arquivo digital.
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CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA CLüú,     í-'6~4.     m`Ü  Hé4íaL:,;)€à

Ao Projeto de Lei que "Reconheoe a prática do
grafite  e  do  muralismo  como  manifestações
artísticas de valor cultural na ação denominada
"MURO     LEGAL",     declara     o    grafite    e    o

muralismo     como     Patrjmônio     Cultural     do
Município   de   Jacareí,   fixa   permissões   para
pintura de grafite e muralismo, cria o Programa
de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências".

EMENDA N° oi

0 parágrafo 5° do artigo 3° passa a ter a seguinte redação:

§ 5° Fica proibida a inserção de qualquer tipo de pichação

em  bens,  móveis e  imóveis  públicos e particulares do  Município,  nos termos da  Lei

Complementar 068/2008, de 17 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código de

Normas,  Posturas e lnstalações Municjpais.

Câmara Municipal, 20 de maio de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ ~ 12) 3951 -7808
Site:  www. efimaraiacarei. sD. go\J ,br   e-mail :  camarq.i£ííà±±2!2±±£±.com.br



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA:

A  presente  emenda  tem  por  finalidade  promover  devida

adequação  na  redação  da  proposição  sem  alterar  seu  conteúdo  e  visa  apenas

melhorar  a  técnica  legislativa.  lsso  posto,  esperamos  merecer  o  apoio  do  Egrégio

Plenário.

Câmara Municipal, 20 de maio de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ _ 12) 3951-7808
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Câmara Mur,jcjpal

de Jacar3.

Referente: PLL n° 046/2025 -Proj.eto de Lei do Legislativo.

Autoria do proj'eto e da Emenda: Vereadora Maria Amélia.

Assunto  do  proj.eto:  Reconhece  a   prática  do  grafite  e  do  muralismo  como  manifestações

artísticas   de   valor   cultural   na   ação   denominada   ''MURO   LEGAL'',   declara   o   grafite   e   o

muralismo  como  Patrimônio  Cultural  de  Jacareí,  fixa  permissões  para  pintura  de  grafite  e  o

muralismo,  cria  o  Programa  de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais  Artes  Visuais  e  dá

outras providências.

Emenda n° 01 : Adequa a redação do parágrafo 5°, do art. 3°, do PLL.

PARECER N° 161.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:  Reconhece  a  prática  do  grafite  e  do

muralismo   como   manifestações   artísticas   de

valor   cultural    na    ação    denominada    "MURO

LEGAL",  declara  o  grafite  e  o  muralismo  como

Patrimônio  Cultural  de  Jacareí,  fixa  permissões

para  pintura  de  grafite  e  o  muralismo,  cria  o

Programa  de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e

Demais  Artes  Visuais  e  dá  outras  providências.

Emenda n° 01. Adequação da redação. Art. 30,1,

CI . Possibilidade.

L         DO RELATÓR]0

1.        Trata-se de proj.eto de Lei, de autoria da vereadora  Maria Amélia,

peÀo cTHa) se busicai  reconhecer a _r)rática do grafite e do muralismo como manifiestações

artísticas de valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL", declarando o grafite e o

muralismo  como  Patrimônio  Cultural  de  Jacareí,  fixando  r]ermissões  r}ara__L_2i_r)Íura  de
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

arafite e o muralismo. criando o Proarama de [ncentivo ao Grafite. Muralismo e Demais

Artes Visuais.

2.        Na   Mensagem   que  acompanha   o  texto  do   proj.eto,   a   autora
•iriorma qHe a .irtkençãao é enaltecer a cultura, sendo que o presente PLL teve a colaboração

do artista Rew Koike.

1[.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art.  40  da   Lei  Orgânica  do  Município  -  LOM,  máo  se/ido  db  /.n/ci/a£fta  aií:t/us/.ifii  do

Prefeito.

3.        Quanto  ao  méri.to  do  presente,  não  cabe a  esta  secretaria fazer

qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .4o/    offl,     quaisquer     vícios

impeditivos para a regular tramitação legislativa do Projeto.

5.        Todavia, sugerimos, coma dbinÃc/a i¢ân/a, melhoria na redação de

íi^guT\s tispostriNos, a saíbeT.. Art. 4° caput.. ''Ao Poder Público Municipal caberá determinar,

de  maneira  fundamentada,  a  retirada...",.  Art.  6°  caput:  `'0  Poder  Públ.ico  Municipal

poderá realizar...",. Art. 8° caput: "0 Poder Público Municipal ,... ".

6.       Entendemos,  salvo  melhor jui'zo,  aiMe  a redacíao  do  aTt.10  é

desnecessária,  tendo  em  vista  que  ao  Poder  Executivo  Municipal  cabe  regulamentar todas  as

leis municipais, sendo sua função típica.

7.        As  sugestões  acima  mencionadas  poderão  ser  realizadas  através

de emendas.

8.        Já  a  Emenda  n°  01,  j@Mo  me/bo/ /wfão,  não  possui  qualquer

mácula que possa ser apontada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
Câmara Munici

IH.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação  sobre  o   mérito   da   proposta,  julgamos  que  ela  A4ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Projeto  es£á qpúo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente  pLL é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, am ftimo ú»r.co de drff«£são e MoÍÍ)c:ãlo.

3.         AEmenda  n°01  deverá servotada antesdo  pLL(art.117do  RI).

4.        A propositura,j.untamente  com  a  Emenda,  deverá  ser submetida

às Comissões de: a) Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

5.       E:ste é o paiec;er, opinativoe não vinculante.

6.        À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 27 de maio de 2025

RENATA%oS VIE[RA
CONSULTORJURIDICO~LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Aco\\Ú     O     t£est4C„,`TQr

&`uti  T+,,oS   tu-+Ji(,
<ü4Cfc

D#e%T!#o#
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CÂMARA

APR©Vfim

MUNICIPAL  DE  JACAREÍí-r...-r-~úi
PALACI0 DA LIBERDADE

EMENDA
LLieJaGareí

F'®iha

22uí,
Éã-mTárãTri.ã-nTciõF

Ao Projeto de Lei que '`Reconhece a prática do
grafite  e  do  muralismo  como  manifestações
arl:Ísticas de valor cultural na ação denominada
"MURO     LEGAL",     declara    o    grafite    e    o

muralismo     como     Patrimônio    Cultural     do
Município   de   Jacareí,   fixa   permissões   para
pintura de grafjte e muralismo, cria o Programa
de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências".

EMENDA NO o2

Os artigos 4° e 6° passam a ter as seguintes redações:

Art. 4° Ao  Poder Público  Municipal caberá determinar,  de

maneira fundamentada,  a  retirada  do  grafite ou  muralismo  que façam  apologia  e  a

incitação ao crime, práticas ilícitas ou que de alguma forma viole direitos de terceiros.

Art.    6°    0    Poder    Público    Municipal    poderá    realizar

premiações,  programas  de  formação,  viabilizar  a  infraestrutura  necessária  para  a

consecução desses tipos de  intervenção artistica,  além de definir outras formas de

apoio aos grafiteiros e muralistas, de modo a enriquecer a paisagem urbana.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ _ 12) 3951-7808
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

0 caput do ariigo 8° passa a ter a seguinte redação:

Art.  8° 0  Poder Público  Municipal,  através de  publicação

de  edital,   poderá  ofertar  formações  contínuas  que   conterão   prioritariamente  os

seguintes temas:

Câmara Municipal, 02 de junho de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

JUSTIFICATIVA:

A  presente  emenda  tem  por  finalidade  promover  devida

adequação  na  redação  da  proposição  sem  alterar  seu  conteúdo  e  visa  apenas

melhorar  a  técnica  legislativa.  lsso  posto,  esperamos  merecer  o  apoio  do  Egrégio

Plenário.

Câmara Municipal, 02 de junho de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX: (0 _ _ 12) 3951 -7808
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL  010010  05  '   1C

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
_J_a_c£iei__.J

PROJETO E EMENDA N° 01 : PLL N° 046/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Reconhece a  prática  do  grafite  e  do  muralismo como  manifestações  artísticas  de
valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL", declara o grafite e o muralismo
como  Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa permissões para  pintura  de
grafite  e  muralismo,  cria o  Programa de  lncentivo ao  Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assjnajprã~=   |

DANIEL MARIANO Eseguiraopienário
/y;,:;/í/ÍÁ,,;,í./Á

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Êffiuíraop,enár]o
1,`'#;;#,-, /, - 1,`

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA EIseguiraopienário             \
\J

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   fv.`,J  de  junho de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(f,) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

Cód.0100.10051C

PRojETO E EMENDA NO 01 : PLL NO 046m25 - PROUETO DE LEI DO LEGISLATMO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do  grafite  e  do  muralismo  como  manifestações artísticas  de
valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL",  declara o grafite e o muralismo
como Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa permissões para  pintura de
grafite e  muralismo,  cria  o  Programa  de  lncentivo ao  Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA:      . Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Zíseguiraoplenário

~`(Presidente) EArquivar                               z'

PAULINHO DOS CONDUTORES •H\Seguiraop,enán,o
-

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA Effiuíraop,enário
'``'                                           )

(Membro) EArquivar /   u  -`,

Justificativa'.

Câmara Municipal de Jacareí,  \jyJ de   junho  de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(#) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 02 ao PLL n° 046/2025

Autoria da  Emenda: Vereadora Maria Amélia

Assunto da Emenda: Altera a  redação dos artigos 4°, 6° e 8° do PLL.

PARECER N° 191.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°  02   ao   Projeto  de   Lei   do

Legislativo. Altera a  redação dos artigos 4°, 6° e

8° do  PLL.  Possibilidade.

1.            DO RELATÓRIO

1.              Trata-se de Emenda ao projeto de Lei do Legislativo, de autoria da

TJ:IHstievereadora Míiriia Am€Nia, o(He altera a redação dos artigos 4°, 6° e 8° do PLL.

2.                Conforme  j.ustificativa   apresentada,   a   intenção   da   legisladora

r"ridpaL) é adequar as redaçôes.

3.               Remetido a esta  secretaria de Assuntos Jurídicos para  examinar a

sua  pertinência constitucionst,  legal ej.urídica.

4.         É o relatório. Passamos a análise e manifestação.

H.       DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.        A Emenda n° 02, sa/Mome/bor/uÁZo, não possui qualquer mácula

que possa ser apontada.

t.

111.       DACONCLUSÃO

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fon
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Folha
._

(.:\:.,`„,J

__..__J..`________
Câmars  Municipal

de Jacareí

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  02,  julgamos  que  ela  ^440  possui

máculas, ei7coníHj]wdo-5e AP74 a prosseguir.

2.         Deverá,  contudo,  ser submetida  às comissões de: a)  Constituição

e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

3.         AEmenda n°02deverá servotada antesdo pLL(art.117do RI).

4.       E:ste é o paiiec;er, opinativoe não vinculante.

Jacareí, 03 dejunho de 2025.

RENATAR*:`OSWElm

CONSULTOR J URÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

h-iiéu"t-      ¥,®`r,`rJ`S

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALAclo DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cócl    0100.10  05  .1C

EMENDA N° 02 AO PLL N° 046/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do  grafite e  do  muralismo como  manifestações  artísticas de
valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL", declara o grafite e o muralismo
como Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa  permissões para  pintura de
grafite e muralismo, cria o  Programa de lncentivo ao Grafite,  Muralismo e Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

_..-E-_-
Vereador Voto As.síriáíu ra               \

DANIEL MARIANO E]Seguir ao pienário

/, , /,,, ,/.,.,(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS #eguiraoplenário
--_                        ---_--

(Relator) EArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA |Seguiraoplenário              (

(Membro) EArquivar

Justificativa-,

Câmara Municipal de Jacareí,   üfi   de  junho de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposnura deverá ser:

(x9 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE

CÓc!    0100,10,05  .1C

EMENDA N° 02 AO PLL N° 046G025 - PROJETO DE LEI DO LEGISL.ATMO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do grafite  e  do  muralismo como  manifestações  arii'sticas de
valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL",  declara o grafite e o muralismo
como Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa  permissões  para  pintura de
grafite e  muralismo,  cria o  Programa de  lncentivo ao Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES EÊeguiraopienário
.,`_

(Presidente) EArquivar                                ,`,`.

PAULINHO DOS CONDUTORES

`E\Seguiraopienário /:/•/,/y,/H-.,-.,í,,/,,,,áí-,--,-1À-•./-,`/,//:,

(Relator) EArquivar

lvIARIA AIVIÉLIA Eseguiraop,enário
_          _   -_            -     _

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  üR~#  de   junho  de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA L]e  Jacaíei
J_--,_Ar~=---=1--~-`_

Ao Projeto de Lei que "Reconhece a prática do
grafite  e  do  muralismo  como  manifestações
artísticas de valor cultural na ação denominada
"MURO    LEGAL'',    declara    o    grafite    e    o

muralismo    como    Patrjmônio     Cultural     do
Município   de   Jacareí,   fixa   permissões   para
pintura de grafite e muralismo, cria o Programa
de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências".

APROvfi
EMENDA N° o3

0 inciso 1 e 111 do artigo 3° passam a ter as seguintes redações:

Ari. 30 ...

I  -  pilares  dos  viadutos,  pontes,  quadras  poliesportivas,

passarelas,    pistas   de   skate   e   muros   públicos,    previamente   selecionados   e
identificados, situados no Município;

111         -     imóveis     particulares,     independentemente    de

autorização da municipalidade,  bastando anuência escrita do proprietário,  confome

modelo -ANEXO 1.

Câmara Municipal, 07 de julho de 2025.

uJLuü
MARIA

VEREADORA - a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _ 12) 3951-7808
Site:  www.camaraiacarei. so. gov.br  e-mail :  camaraicía(iconet.com.br



ANEXO I

AUTORIZACÃO

residente e domiciliado  na  Rua

no _, bairro CEP:

inscrito     no    CPF     no

como  PROPRIETARIO

do     imóvel     situado    em     Jacareí-SP     e     cadastrado     na     lnscrição     lmobiliária     n°

DECLARO     para     os     devidos     fins     que

AUTORIZ0   EXPRESSAMENTE  o  ARTISIA

inscrito no CPF no a realizar a pintura da sua arie no muro da

residência identificada pela inscrição imobiliária acima.

Jacareí-SP,              de

Nome completo:

CPF:

de20



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

_'_------==í=F:

?iLi,-_
JUSTIFICATIVA:

CãmaraMTTniü
de Jacarei'-t"--,-,^.,-.q--.-----alkJ-m

A  presente  emenda  tem  por finalidade  promover  devida

adequação na redação da proposição sem alterar seu conteúdo e visa apenas atender

sugestões apresentadas ao projeto durante Roda de Conversa promovida no dia 03

de julho último.  lsso posto, esperamos merecer o apoio do Egrégio Plenário.

Câmara Municipal, 07 de junho de 2025.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _ 12) 3951-7808
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CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 03 ao PLL n° 046/2025.

Autoria da Emenda: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto da  Emenda: Altera os incisos 1 e 111 do Art. 3° do  PLL.

PARECER N° 229.1/2025/SAJ/RRV

Fo!h

-nÊLiá__`
Câmai-aMunicipí](

je Ja(:arei,
m`-/üi. u ,-`..ün`»z.i|`í`:.czi..-i.  i   i  . .`

Ementa:  Emenda  n° 03  ao  PLL  n°  0462025. Altera  os

incisos 1 e 111 do Art. 3° do  PLL.   Possibilidade.

[.            DO RELATÓR]O

1.        Trata-se de  Emenda  n° 03  ao  pLL, de autoria  da vereadora  Maria

Amélia, que visa alterar a redação dos incisos 1 e 111 do Art. 3° da presente propositura.

2.        Conforme  justificativa   apresentada,   a   intenção  da  vereadora  é

adequar a redação da proposição sem alterar seu conteúdo, visando apenas atender

sugestões apresentadas ao projeto.

3.        Remetido a  esta  secretaria  de Assuntos Jurídicos para examinar a

sua  pertinência constitucional,  Iegal ej.urídica.

4.         É o relatório. Passamos a análise e manifestação.

[1.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        A alteração inclui expressamente as quadras poliesportivas, sendo

a  mudança  pertinente,  visto  que  tais  são  utilizadas  para  práticas  culturais  e  esportivas.  Já  a

inclusão   da   exigência   de   um   modelo-padrão   de   autorização   (ANEXO   1)   contribui   para

uniformizar e formalizar os procedimentos administrativos, dando maior segurança jurídica

tanto ao artista quanto ao proprietário do imóvel.

955-2200
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CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETAFHA DE ASSUNTOS JURÍDICOS Câmara
de Jacarei

---,- r- -__ --..-.-- ` --..--.- `

2.       Portanto, a Emenda n° 03, no nosso entencdimento, não possui

qualquer mácula normativa a ser apontada.

HL      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  03,  j.ulgamos  que  ela  NÂO  possui

máculas, encontrando-se APTA a prosseguir.

2.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Educação, Cultura e Esportes.

3.       Este é o parecer, oDinati`/o e não vinculante.

4.        À secretaria Legislativa, para  prosseguimento.

{J  V.í}
Documerito assinado dlgicalmen`e

REMTA RAMOS VIEIR^
Data: 11/07/202510:29:19-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Jacareí,11  dej.ulho de 2025

RENATA RAIVIOS V[EIRA

CONSULTOR JURÍDICO-LEGISLATNO OAB/SP N° 235.902

#\L  Â rr:u , Fr  seLjs
\

`F4*:osfuLLLi©'

A  s-alc"``

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cócl   0100,10,05     1C

Câmara  Municioai
de Jacarei

EMENDA 3 AO PLL N° 046/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do  grafite e  do  muralismo  como  manifestações  artísticas de
valor cultural na ação denominada "MURO  LEGAL",  declara o grafite e o muralismo
como Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa permissões para  pintura  de
grafite e  muralismo,  cria o  Programa de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
.`¥.,f,^`.          '\"H`

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Éegujraop]enário
\#z:7 z#!\

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraop,enário           `
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    W'   de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

¢) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cóci,  01.0010  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 4icECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

SP-_qt`J-
Fo!h

9,:=

`,t-

c=T!:ÍÊwi:_;;::`,::.'J

EMENDA 3 AO PLL NO 046n025 - PRojETO DE LEI DO LEGISLATNÍO

ASSUNTO:

Reconhece a  prática  do  grafite  e  do  muralismo  como  manifestações  artísticas de
valor cultural na ação denominada "MURO LEGAL", declara o grafite e o muralismo
como Patrimônio Cultural do Município de Jacareí,  fixa  permissões para  pintura de
grafite e  muralismo,  cria o  Programa de  lncentivo ao  Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES fflseguEraop,enário

/
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA
E#,::plenário u(Membro)

„f,.,,.caf,.va: ~               .  çy^,éG,   cAA   ,®Vtü.    ,              ,     ,
\\.'

Câmara Municipal de Jacareí,  U'#  de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(^/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREí_.=__``T

PALACIO DA LIBERDADE

Câmara  Municipal de Jacarei    i

APR©VffiB©

EMENDA H0       PLL  N'q6/2;oZ5

Ao Projeto de Lei que '.Reconhece a prática do
grafite  e  do  muralismo  como  manifestações
artísticas de valor cultural na ação denomjnada
"MURO     LEGAL",     declara     o    grafite    e     o

muralismo     como     Patrimônio     Cultural     do
Município   de   Jacareí,   fixa   permissões   para
pjntura de grafite e muralismo, crja o Programa
de  lncentivo  ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências".

EIVIENDA  NO O4

A ementa do projeto passa a ter a seguinte redação:

Reconhece a prática do grafite e do muralismo
como manifestações artísticas de valor cultural
na   ação   denominada   "MURO   LEGAL",   fixa
permissões para pintura de grafite e mura[ismo,
cria   o    Programa   de   lncentivo   ao   Grafite,
Muralismo e Demais Artes Visuais e dá outras
providências.

Fica  suprimido  o  artigo  2°  do  projeto  de  lei  em  epígrafe,  procedendo-se  então  a

adequada numeração dos artigos posteriores.

Câmara Municipal, 29 de agosto de 2025.

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro ~ Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _  12) 3951-7808
Site:  www.camaraiacarei.si).gov.br  e-mail:  camaraic@iconet.com.br



CÂMARA  MUNICIPAL   DE   JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA:

Nobres Vereadores, a presente proposta de alteração tem

como objetivo atender apontamento da Secretaria de Assuntos Juridicos desta Casa,

que nos orientou a respeito da Lei 4.557/2001, que "Dispõe sobre a política pública de

preservação do patrimônio cultural, cria o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural

do Município de Jacareí - CODEPAC e o Fundo de Patrimônio Cultural de Jacareí -

FUPAC e dá outras providências".

Porianto,   a   declaração   do   muralismo   e   grafite   como

patrimônios  culturais do  Município  se  enquadra  na  Lei  n° 4.557/2001,  uma  vez que

estas artes são expressões artísticas urbanas consideradas bens culturais imateriais

ou materiais, sendo configuradas como prática artística coletiva,  com valor simbólico,

histórico ou social, ou seja,  parte da memória e identidade de bairros ou movimentos

culturais

Câmara Municipal, 29 de agosto de 2025.

---   =i=.:I-:_:i---=-

VEREADORA -1a SECRETARIA

Praça dos Três Poderes, 74 ~ Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-170 Fone: (0 _ _ 12) 3952-1122 -FAX:  (0 _ _ 12) 3951-7808
Site:  www.camarqjacarei.sp.gov.br  e-mail:  cainarqic@iconet.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 04 ao PLL n° 46/2025

Autoria do Emenda: Vereadora Maria Amélia

PARECER N° 308.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          04.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se de  Emenda  n° 04 ao  projeto  que dispõe  sobre

a   prática   do   grafite   e   muralismo   como   manifestações   artísticas   e   dá   outras

providências.

2.        As alterações propostas  pela  Emenda  não  modificam  as

condições jurídicas do  projeto,  e ocorrem  para  melhor adequá-lo à  legislação  que

trata do  Patrimônio Cultural  em  nossa cidade.

3.       Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pe]as

mesmas Comissões apontadas  no  parecer anterior,  e caso  seja  levada  ao  Plenário,

deverá  votada  antes  do  projeto  original,   passando  a  integrar  imediatamente  o

`f5xrio e;meTidado                                 .._     f l
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FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

4.        Ratificam-se os demais termos.

5.        À secretaria  Legislativa,, para providêncjas.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP ~ CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.kg,br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Coci    010010  05  .   lc

RC
--,fli!1É:

`/J L\,
Íl

arrl,9ra,tv,`Url1í=1í.l

de  Ja€arei.
=Íj 4-T=---~ài= ---- ~-, J=.---- =,_   --

EMENDA N° 4:  PLL N° 046/2025 - PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do  grafite  e  do  muralismo  como  manifestações  artísticas  de
valor cultural  na ação denominada "MURO LEGAL",  declara o grafite e o muralismo
como  Patrimônio  Cultural  do  Município de Jacareí,  fixa  permissões  para  pintura  de

grafite  e  muralismo,  cria  o  Programa de  lncentivo ao  Grafite,  Muralismo e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Ass i p.atiyí,á              |

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
í      j',í                    /,,,,L---A

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS ÇEÊígujraop[enário

I

(Relator) |ArqLivar

VALIVIIR DO PARQUE MEIA LUA jE&seguíraop,enárío

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  /J`í`    de setembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\{)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF{Ei.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUIU E ESPORTES

Cód    0100   'lili35      1C

Í: ,,,_+-J -.---  `1.-`             -`   -_

Cârí3ar.-j1\viíL.iíii\,},\ê-í`

t] c   J a c =J r í.- ,

EMENDA N° 4: PLL N° 046C025 . PROJET0 DE LEI DO LEGISLATNO

ASSUNTO:

Reconhece  a  prática  do  grafite  e  do  muralismo  como  manifestações  artísticas  de
valor cultural  na ação denominada "MURO  LEGAL",  declara o grafite e o muralismo
como  Patrimônio  Cultural  do  Município  de Jacareí,  fixa  permissões  para  pintura  de

grafite e  muraljsmo,  cria  o  Programa de  lncentivo ao  Grafite,  Muralismo  e  Demais
Artes Visuais e dá outras providências.

AUTORIA: Maria Amélia

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES yEseguiraopienário
•        ,/       ,,í     /í,  .     ,,Í/,,J\,`\//.

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguir ao p,enário //'                      _,í,_

(Relator) EArquivar /,í=,-+,-r`',,,!

lvIARIA AMÉLIA Eseguir ao Pienário ~  -, --_-  ~    y`  r  ,_ ^-`\1•-----st-+      '                                    ,

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,  \'\i¢¢.`  de setembro de 2025,

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(*) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MLINICIPAL  OE

JAOAREÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.

q,.1t,j>

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de  10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. EMENDA N° 1  AO PLL N° 46/2025

PROPONENTE:  MARIA AMÉLIA

EIVIENTA: EMENDA N° 1  AO PLL N° 46/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

VCJTAi&ÃJí) PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESU LTADO VOTAÇÃ0
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO14:42 14:43 00:00:56

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS-

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                      SIM

Pre`sidente

/



CÃMARA  MllNICIPAL DE

JAOAREÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.

CíSLf=

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. EMENDA N° 2 AO PLL N° 46/2025

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EIVIENTA: EMENDA N° 2 AO PLL N° 46/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
'NÍc'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
14:43 14:44 00:01 :23

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HOFtARio OBS-

NETHO ALVES

VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

•Í.,j_,J:     _,:1

. b:esidertte -
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JAOAREÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.

qíÁlf`

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. EMENDA N° 3 A0 PLL N° 46/2025

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: EMENDA N° 3 AO PLL N° 46/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
'NÍc'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
14:45 14:46 00:00:59

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUIVI

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

/
/

_-----f-_-

/



CÂMARA  MLINICIPAL  DE

JACAREÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi

PRAÇA DOS TRÊS
PODERES, 74 -CENTRO

-JACAREÍ/SP.

HEHEii

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de  10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. EMENDA N° 4 AO PLL N° 46/2025

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: EMENDA N° 4 AO PLL N° 46/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESU LTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
14:46 14:48 00:01 :46

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL  BELÉM

HERNANI BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

Presidente
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RELATÓRlo DE VOTAÇÃ0

27a SESSÃO ORDINÁRIA de 10 de setembro de 2025

ORDEM  DO DIA

3. DISCUSSÃ0 ÚNICA DO PLL N° 46/2025

lni'cio sessão:       10/09/2025 09:13

Término sessão:

PROPONENTE:  MARIA AMELIA

EMENTA: RECONHECE A PRÁTICA DO GRAFITE E DO MURALISMO COMO MANIFESTAÇÕES
ARTÍSTICAS DE VALOR CULTURAL NA AÇÃO DENOMINADA "MURO LEGAL",  FIXA
PERMISSÕES PARA PINTURA DE GRAFITE E MURALISMO,  CRIA 0 PROGRAMA DE
INCENTIVO AO GRAFITE,  MURALISMO E DEMAIS ARTES VISUAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DUFLAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO14:48 14:51 00:03:28

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

S'M

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                     SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM


